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  Nota à 9ª edição




  No ano de 2023, esta obra completou dez anos desde sua primeira edição. Como se sabe, é crescente a velocidade com que leis e regulamentos se atualizam ou são criados para integrar nosso ordenamento jurídico. Assim, este trabalho, desde o princípio tem sido atualizado com frequência.




  Não obstante, nesta e na anterior edição, em especial, há algumas -não muitas – alterações de cunho substancial, isso porque, temas que outrora não ocupavam espaço significativo no procedimento para protesto, hoje, são de fundamental importância, sendo possível citar como exemplo o procedimento para protesto eletrônico, objeto de todo um novo capítulo.




  Foi editado pela Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça, neste ano de 2023, o Código Nacional de Normas da Corregedoria Nacional de Justiça – Foro Extrajudicial, com alterações subsequentes, já incorporado a esta nova edição.




  Neste passo, é pertinente anotar que esta obra está lastreada, de maneira geral, no regramento normativo do referido Código de Normas, que tem abrangência nacional e hierarquia normativa superior aos regramentos estaduais, com os quais algumas vezes conflita, pois nem sempre as atualizações constantes lançadas no âmbito geral são incorporadas com a mesma rapidez às normas de âmbito local.




  É importante, assim, que o leitor, esteja atento a ambos os posicionamentos, seja para fins de preparação a concursos, seja para atuação profissional, considerando também, a legislação de regência,




  Espera-se, assim, manter-se a atualidade e completude do estudo, dentro dos fins a que se propõem desde seu nascedouro.




  Apresentação




  A Coleção Cartórios foi criada com o objetivo de permitir aos concurseiros , tabeliães, registradores, escreventes, juízes, promotores, advogados, defensores públicos, procuradores, analistas, assessores, bem como todos os profissionais do Direito ou não, mas que trabalhem com a temática, acesso a estudo completo, profundo, atual e didático de todas as matérias que compõem o Direito Notarial e Registral.




  A coleção é composta de um volume para cada especialidade de notas e registro, bem como um livro que aborda a parte geral, comum a ambos os temas, mais um que trata das peças práticas que são feitas em todas as serventias, que ajuda, não apenas os escreventes, mas também quem se prepara para a 2ª fase do concurso de cartório, que nunca teve contato com tal conteúdo prático.




  A obra sobre o Registro de Imóveis contém, dentre outros temas, a parte geral do registro imobiliário, os atos ordinários e os procedimentos especiais que tramitam no ofício imobiliário. O livro de Tabelionato de Notas trata da teoria geral do Direito Notarial e dos atos praticados neste cartório, como as escrituras, os reconhecimentos de firma e a autenticação dos documentos. A parte de Registro Civil se divide em dois livros, que tratam de assuntos antagônicos, um dedicado à pessoa natural e outro à pessoa jurídica. O volume que aborda o Registro Civil das Pessoas Naturais, trata da parte geral dessa especialidade, bem como a especial, onde temos o registro de nascimento, a habilitação e o registro de casamento, o óbito e o Livro “E”, dentre outros temas. Já o volume que se refere ao Registro Civil de Pessoas Jurídicas, trata dos atos em que se registram as pessoas jurídicas que não são de competência das juntas comerciais estaduais.




  No livro sobre o Tabelionato de Protestos encontram-se todas as questões referentes ao protesto de títulos e documentos da dívida, estabelecidas nas leis extravagantes, dentre elas a de protesto. O livro sobre Registro de Títulos e Documentos, reúne e explica todas as atribuições desse importante cartório e, ainda, analisa outros pontos importantes para serem estudados. 




  Há, ainda, um volume dedicado a quem se prepara para a 2ª fase do Concurso de Cartório, contendo os modelos dos atos praticados em todas as especialidades, de maneira comentada.




  A coleção ganhou esse ano o tão esperado volume sobre Teoria Geral do Direito Notarial e Registral, que aborda os aspectos da Lei dos Notários e Registradores (Lei 8.935/94).




  Escolhemos um seleto grupo de autores, reconhecidos no cenário jurídico nacional, palestrantes no Brasil e no exterior, que possuem vasta experiência e vivência na área cartorial, aliando teoria e prática, bem como possuem titulação acadêmica que atesta a preocupação em estudar cada vez mais os temas dos quais escrevem.




  Em todos os livros houve a preocupação em trazer ao leitor informações sobre a SERP, criada pela Lei 14.382/2022, que trouxe grandes inovações à atividade, colocando-a, definitivamente, no mundo virtual da prática de atos eletrônicos.




  Outra inovação desse ano foi a inclusão de um selo dentro da coleção chamado “Prática Notarial e Registral”, que levará ao público livros excepcionais de temas relevantes, objetivando aprofundar certos temas que precisam ser estudados mais a fundo, bem como os que possam ter correlação com os cartórios, ainda que de outras disciplinas, com o pensamento de trazer praticidade ao mesmo. Esse selo é inaugurado com o livro sobre “Procedimento de Dúvida no Registro de Imóveis”, de autoria de Lamana Paiva, um dos mais festejados registrador imobiliário do país.




  Por tais motivos esperamos que esta Coleção possa ser referência a todos que necessitam estudar os temas nela abordados. Preocupamo-nos em manter uma linguagem simples e acessível, para permitir a compreensão daqueles que nunca tiveram contato com esse ramo do Direito, reproduzindo todo o conteúdo exigido seja no dia a dia do exercício das profissões que já citei, bem como nos concursos públicos e cursos de especialização em Direito Notarial e Registral, além de exemplificar os assuntos sob a ótica das leis federais e com as posições dominantes das diversas Corregedorias-Gerais de Justiça dos Estados e dos Tribunais Superiores.




  Minhas homenagens aos autores dos livros desta Coleção, que se empenharam ao máximo para que seus livros trouxessem o que de mais novo e importante existe no Direito Notarial e Registral, pela dedicação na divulgação da Coleção em suas aulas, palestras, sites, mídias sociais, blogs, jornais e diversas entidades que congregam, o que permitiu que ela se tornasse um sucesso absoluto em todo o país, logo em suas primeiras edições. Gostaria de registrar os meus mais sinceros agradecimentos a todas as instituições que nos ajudaram de alguma forma, especialmente a ANOREG BR, ENNOR, ARPEN BR, COLÉGIO NOTARIAL DO BRASIL, IRIB, IEPTB e IRTDPJ, na figura de seus presidentes e diretores, pelo apoio irrestrito que nos deram, para que esta Coleção pudesse se tornar um grande sucesso. Qualquer crítica ou sugestão será bem-vinda e pode ser enviada para o meu direct no Instagram @profcassettari.




  Salvador, abril de 2023.




  Christiano Cassettari




  www.professorchristiano.com.br
 Instagram: @profcassettari




  Introdução




  Este trabalho tem por fim o estudo detido do protesto extrajudicial. Além de aspectos meramente práticos, serão analisados elementos teóricos necessários à correta compreensão dessa figura, ainda vista de maneira equivocada por muitos estudiosos. A exegese das regras aplicáveis será inspirada mais que em situações cotidianas, em princípios e fontes mediatas, ainda que aquelas, por certo, também motivem esclarecimentos.




  Este trabalho, portanto, sem descuidar do necessário enfoque prático, segue também diretriz com maior grau de aprofundamento. Assim, buscamos trazer reflexões sobre o instituto, valendo-nos da experiência e de farta referência doutrinária e pretoriana.




  Ainda em conformidade com esse tom de relativo aprofundamento, por vezes ingressamos no exame de matéria afeta à Teoria dos Títulos de Crédito, como meio necessário para chegarmos à compreensão dos vários aspectos do protesto. Destaca-se, contudo, que esse aprofundamento não satisfaz a mínima pretensão de esgotamento daquela disciplina, aqui versada somente no que é pertinente e necessário ao deslinde das discussões entabuladas.




  Ainda considerando o espírito deste trabalho, a não ser com caráter ilustrativo, deixamos à margem informação específica sobre essa ou aquela norma regulamentar dos Estados ou decisões administrativas das corregedorias locais. Por não ser esse o escopo da obra, tais referências não serão trazidas à baila, salvo se for inegável seu caráter doutrinário genérico. Cremos, contudo, que a matéria objeto dessas normas acabará sendo vista de maneira indireta nas próximas páginas, onde procuramos analisar o protesto em todos os seus aspectos. Mas é importante que o leitor esteja sempre atento ao regramento normativo e às decisões administrativas do local onde for atuar, inclusive em submissão a concurso de provas e títulos. De qualquer forma, em face de sua abrangência nacional, colacionamos atos normativos do Conselho Nacional de Justiça.




  Mas, seja com enfoque prático, seja com fundo teórico, não há como afastar o exame de elementos como conceito, natureza, efeitos e objeto, sistematicamente analisados no estudo de qualquer figura jurídica. Todos esses elementos, além dos atos de procedimento, constam da grande maioria das obras que cuidam do protesto. Procuramos concretizar essa análise, porém, com metodologia adequada aos fins deste trabalho. Daí sua divisão em partes que deixam nítida a distinção entre o ato de protesto, o serviço de protesto e o procedimento para protesto. Nenhum dos temas trazidos é absolutamente novo, mas esperamos que a forma de abordagem aqui realizada se integre à essência da obra, como instrumento lógico a permitir um enfoque amplo e a facilitar sua apreensão pelo leitor, com os contornos particulares deste trabalho.




  Impõe-se igualmente, e desde logo, a nota de que esta obra cuida precipuamente do Protesto, tal como se apresenta no Direito Brasileiro. Assim, embora não descuidem da abordagem histórico-conceitual, sempre trazida à baila, as assertivas postas estão voltadas muitas vezes à realidade normativa pátria, a partir da qual conceitos e definições poderão ser reduzidos ou ampliados, sempre em conformidade com o ordenamento jurídico sobre o qual se assenta o instituto no Território Brasileiro. Essa é uma primeira e importante anotação, que privilegia, naturalmente, a utilização deste trabalho para a preparação a concursos públicos e para o exercício da atividade profissional, propiciando também seu uso como instrumento de reflexão e aperfeiçoamento do Protesto e de seu procedimento.




  Cuidamos do protesto – não apenas do protesto cambial, que se limita aos títulos de crédito. Este será visto, porém como parte do contexto pátrio, que é maior. No Brasil, o instituto jurídico Protesto não pode ser reduzido a títulos e, se não abraçar todo o objeto contido na lei, não será protesto. Dessa premissa parte esta obra.




  O protesto, portanto, é aqui estudado em toda sua amplitude no âmbito de nosso ordenamento e seria descuido dizer a priori que o instituto no Brasil é distorcido, ou que não possa inspirar outros ordenamentos, mesmo porque, segundo pensamos, nossas leis trouxeram louvável aperfeiçoamento, pois, sem desnaturar o protesto, elevaram-no, de acordo com a quase sísmica movimentação social e econômica dos tempos modernos, a importante instrumento de concretização de direitos.




  Com esse ponto de partida, veremos, apenas para exemplificar, que o conceito apresentado abrangerá o protesto dos documentos de dívida e que na análise de sua natureza jurídica, será ele, com as considerações devidas, reputado ato do Tabelião ou da parte, conforme a face considerada.




  Este trabalho, enfim, procura abordar o Protesto Extrajudicial, tendo em vista seus vários aspectos.




  Tratá-lo apenas como ato em si não seria suficiente para esgotar o estudo a que se propõe esta obra. Da mesma forma, versasse ela exclusivamente sobre procedimento e estaria capenga, uma vez que careceria de relevantes aspectos substanciais do tema proposto. O enfoque da prestação de serviço público, por si só, também seria insuficiente.




  Assim, o estudo elaborado, para a busca da completude possível, está dividido em quatro partes distintas, mas que se relacionam e complementam sob o aspecto lógico-jurídico, de maneira a alçarem a condição de conjunto harmônico, que a um só tempo exige e fornece elementos para a adequada interpretação das normas em que se baseia, seja sob o aspecto sistemático, seja com lastro histórico ou teleológico.




  Na primeira parte, tratamos do Protesto como instituto jurídico, apontando a dicotomia entre seu conceito e a definição legal encontrada. A importante distinção entre função do protesto e finalidade do procedimento para protesto encontra lastro na evolução social e nas exigências econômicas atuais.




  Ainda na primeira parte do trabalho, é traçada a natureza jurídica do protesto, agora como ato notarial e registral, bem como dos efeitos que produz, permeando sua história, função e finalidade do procedimento legal que a ele se destina. São abordados aqui o regime jurídico do protesto e os efeitos que dele decorrem.




  Os princípios que regem a figura em estudo poderiam ser colacionados já nessa parte inicial da obra. No entanto, como consequência da divisão lógica do estudo, aqueles que regem ora o procedimento para o protesto, ora o ato de protesto, também são examinados nos capítulos próprios.




  A segunda etapa trata da abrangência do protesto sob dois aspectos distintos: a) o objeto do protesto, ou seja, os documentos que estão sujeitos a protesto; b) a classificação do protesto – suas espécies, conforme o critério adotado.




  Ao tratar do objeto, que se pode reduzir, conforme o texto da lei, a títulos e outros documentos de dívida, este estudo traz aspectos do protesto de títulos de crédito examinando, no que é pertinente, elementos de sua teoria, mas somente nos pontos que com o protesto diretamente se relacione.




  O exame do documento de dívida, figura hoje um tanto desconhecida, demanda considerações mais alongadas, mesmo porque carece de doutrina e jurisprudência, que ainda são escassas. Os contratos e outros documentos de que tratamos não são vistos em sua essência, mas principalmente naquilo que devem conter para que possam ser apresentados a protesto.




  Na classificação, o motivo do protesto surge como um dos critérios adotados, seguido pelos tipos, que com aquele não se confundem.




  Mais adiante, a terceira parte passa a examinar o serviço de protesto, ainda sem mencionar procedimento. A figura do Tabelião de Protesto é vista desde a investidura até a responsabilidade. O tabelionato, que não se confunde com o Tabelião, tem sua estrutura estudada no tocante ao funcionamento e acervo. A expedição de certidões, como corolário da publicidade, insere-se neste ponto, assim como os emolumentos pagos pelos serviços prestados.




  O fecho da obra, na última parte, faz-se com o exame do procedimento para protesto, que se inicia com a apresentação e segue até o pagamento ou o protesto, com outras intercorrências possíveis, no prazo legal, que também é alvo de análise. Por fim, são vistos os casos em que o registro do protesto é suprimido temporariamente, pela suspensão de seus efeitos, ou definitivamente, em razão do cancelamento. São os eventos posteriores ao protesto.




  No decorrer da exposição, o leitor encontrará considerações de ordem teórica, lastreadas no Direito, assim consideradas todas as suas fontes, partindo-se da lei, principalmente a Lei n. 9.492/97, estatuto que hoje rege fundamentalmente o Protesto, ainda que outros textos legais também se refiram a ele. Verá colocações de natureza prática, decorrentes da rotina diária dos tabelionatos de protesto e resultantes da atuação do Tabelião ou daqueles que com o Serviço de Protesto se relacionam.




  Buscou-se, ainda que de maneira sintética, reunir elementos teóricos essenciais à compreensão do instituto e informações coligidas nas dificuldades práticas da atividade, sempre com olhos voltados ao aspecto público da prestação e ao relevo alçado pelo Serviço de Protesto nos dias de hoje, como importante instrumento socioeconômico para a satisfação de obrigações e prevenção de litígios e, consequentemente, como forma de promover justiça também pelo fato de solucionar demandas que acabariam aportando nos tribunais.




  Mas essa importância do Protesto vem acompanhada de ônus ao Tabelião, que deve prestar serviço célere, de qualidade e seguro, com o necessário aprimoramento de seus conhecimentos jurídicos e empenho na busca de excelência do atendimento aos usuários.




  Eis um breve resumo do trabalho e de seus fins.




  
PRIMEIRA PARTE 
 O protesto como instituto jurídico





  1 
 Conceito e Evolução do Protesto




  1.1 DEFINIÇÃO LEGAL




  Eis a definição legal de protesto, que se poderia, segundo a lei, sintetizar como ato destinado a comprovar o descumprimento de obrigação consubstanciada em títulos e outros documentos de dívida: “Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida” (art. 1º da Lei n. 9.492/97).




  Desde logo, impõe-se a observação de que essa definição diz respeito ao ato de protesto, e não ao procedimento para protesto. Assim, seria impróprio afirmar-se que esse procedimento tem por objetivo demonstrar aquele descumprimento, ou que o credor, ao buscar o serviço de protesto, almeja esse fim.




  Como veremos, a apresentação a protesto pode ser sucedida de pagamento, e, se isso ocorrer, não chegaremos ao ato de protesto e consequente registro, embora se tenha atingido a finalidade que norteia, na maioria dos casos, a atitude do credor que busca o tabelionato.




  1.2 O CONCEITO DE ato de PROTESTO COM APLICAÇÃO NO DIREITO BRASILEIRO e seus aspectos terminológicos




  Desde logo, é preciso consignar que o conceito de que tratamos, por ser conceito, tem implícita a ideia de universalidade. No entanto, não há obstáculo a que se circunscreva determinada figura conceitual a certa base territorial, sem que isso, anotada a circunscrição, subverta esse caráter de generalidade. Assim, ao tratarmos do conceito de protesto, depois de referências à ideia universal, explica-se, já a estamos circunscrevendo à realidade brasileira.




  Com breve apanhado histórico noticiado pela doutrina, verifica-se que o protesto se originou atrelado à letra de câmbio, surgindo no século XIV.




  Luiz Emygdio Rosa Jr. especifica o ano de 1384 e a cidade de Gênova como dados dos primeiros protestos. Referido autor transcreve, ainda, interessante relato histórico feito por João Eunápio Borges anotando “que assim explica a origem do protesto: ‘Diante da falta de pagamento do sacado (aceitante ou não), cumpria ao apresentante de letra promover a protestatio, ato especial e solene a ser realizado, em curto prazo, perante o notário e testemunhas. É com base na protestatio que o portador agia regressivamente contra o sacador, o que podia fazer-se por meio de recambium (ressaque). Em pouco tempo – dispensada a presença do portador – o protesto assumiu a feição hodierna, sendo a apresentação feita pelo notário, ou substituída por uma declaração firmada pelo sacado no próprio título’ (Títulos de crédito, 2. ed., Rio de Janeiro: Forense, 1977, p. 114-115, n. 148)”.1




  Outro relato histórico é trazido por Vicente Amadei, que menciona aspectos interessantes não apenas da origem, mas também da evolução do instituto. Diz o autor e Magistrado paulista: “De fato, embora, na origem, o protesto estivesse atrelado apenas à falta de aceite no título (letra de câmbio), com a dinâmica histórica do instituto logo surgiu a prática do protesto por falta de pagamento (...)”.2




  O protesto, dessa forma, nasceu motivado pela figura do aceite na letra de câmbio, voltado apenas a suprir sua falta, mas amadureceu e evoluiu para testificar também o descumprimento da obrigação cambiária. Com o tempo, a utilização da letra de câmbio cedeu espaço a outros títulos, e a falta de aceite paulatinamente deixou de ser o motivo mais evocado para o protesto, passando a preponderar o ato lavrado por falta de pagamento. Essa foi a trajetória do protesto, e no Brasil, como veremos nos itens seguintes, houve evolução ainda maior.




  Pois bem, como já ressaltado, a definição legal não nos leva diretamente ao conceito almejado, pois exclui o protesto da letra de câmbio por falta de aceite, de maneira que não se pode elevá-la à categoria conceito, cuja universalidade restaria prejudicada.




  O aceite na letra de câmbio, via de regra, não é obrigatório. Inerte o sacado, protesta-se por falta de aceite. O sacado é intimado para aceitar. Se não o fizer, o protesto por falta de aceite é lavrado. O protesto assim motivado tem por fim possibilitar o exercício de ação cambiária contra os coobrigados, mas não contra o sacado, que poderá ser acionado por meio de processo de conhecimento.




  Com isso, não é correto dizer que em todos os casos o protesto comprova o descumprimento de obrigação materializada em título de crédito, pois na letra de câmbio o sacado que deixa de lançar seu aceite não descumpre obrigação alguma. Nessa hipótese, o protesto por falta de aceite testifica apenas que não foi lançado o aceite (que não é obrigatório). A falta de aceite, embora não configure descumprimento de obrigação, é circunstância relevante para fins cambiários.




  Note-se que há autores indicando que o fim do protesto é comprovar o descumprimento da obrigação. Para outros, o protesto comprova não o descumprimento da obrigação, e sim a exigência de cumprimento.




  Mas o protesto lavrado por falta de pagamento comprova mais que a exigência ou diligência do portador, pois a lavratura indica, como consta da Lei do Protesto, que o devedor ou sacado foi intimado a pagar e permaneceu inerte. O credor pode comprovar que exigiu o cumprimento e, se sobrevir o pagamento no tabelionato, essa exigência estará satisfeita sem que haja protesto. Nesse caso (falta de pagamento), o protesto comprova mesmo o descumprimento da obrigação, embora esteja implícita também a prova da diligência do portador.




  Em relação ao protesto por falta de aceite ou de devolução da letra de câmbio, tendo em vista que não autoriza a ação cambiária contra o sacado não aceitante, já que este, como vimos, não tem a obrigação de aceitar, vislumbra-se a finalidade única de comprovar a diligência do portador, em cumprimento de ônus imposto por lei para o exercício de ação cambiária contra os devedores indiretos. Nessa hipótese, portanto, embora o aceite não seja obrigatório, a inércia do sacado é situação que enseja a diligência do credor, circunstância cambiária relevante para o deslinde do direito de regresso.




  Pois bem, partindo das considerações anteriores, é possível chegar-se ao conceito de protesto, circunscrevendo-o à realidade brasileira, que o admite também em relação a outros documentos de dívida.




  Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova circunstância cambiária relevante e o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.




  1.2.1 A distinção entre protesto cambial e protesto notarial – a expressão protesto extrajudicial




  Todo protesto é extrajudicial e notarial, sendo o protesto cambial apenas espécie daquele.




  Com o advento do novo Código de Processo Civil, foi extinta a figura do protesto judicial. Os artigos 726 a 729 do Estatuto Processual vigente cuidam apenas da notificação e da interpelação. Embora o “protesto” com natureza acautelatória possa ser inserido no âmbito do poder geral de cautela do Juiz, não terá, por certo, os mesmos fins da figura objeto deste estudo. Não havendo mais o protesto judicial, mostra-se despiciendo o emprego da expressão protesto extrajudicial. Bastaria a referência a protesto, pois este será, necessariamente, extrajudicial. Não obstante, tendo em vista seu emprego corriqueiro, há de ser admitida a expressão protesto extrajudicial.




  Por outro lado, ainda em análise terminológica, anotamos que o instituto jurídico do protesto, que em sua gênese era exclusivamente cambial, evoluiu até os dias de hoje, sobretudo com advento da Lei 9.492/97, para abranger também outros documentos de dívida. Dessa forma, o protesto comum, hoje, tanto pode ter por objeto os títulos (cambiais e cambiariformes), como outros documentos de dívida. Atualmente, portanto, ao estudarmos o protesto com a amplitude que tem em nosso ordenamento jurídico, devemos empregar a expressão protesto notarial, gênero do qual o protesto cambial é espécie. Com base nas assertivas do parágrafo anterior, poderia ser dispensada inclusive a palavra notarial, pois o protesto sempre o será, pois em nosso ordenamento, segundo os ditames dos princípios da oficialidade e da insubstitutividade do protesto, ninguém mais, além do Tabelião de Protesto poderá lavrá-lo. Preferimos, no entanto, a manutenção para distinção da figura cambial e como reforço ao mencionado princípio da oficialidade. É possível empregar, assim, a expressão protesto notarial ou simplesmente protesto.




  1.2.2 A distinção entre o ato de protesto e o procedimento para protesto




  Como antecipamos no plano da obra, são figuras distintas o ato e o procedimento para protesto, sendo aquele apenas parte integrante deste.




  O procedimento para protesto compreende uma série de atos encadeados conforme a sequência lógica estabelecida na Lei 9.492/97. São previstos, entre outros atos, a apresentação, a protocolização, a qualificação, a intimação, a desistência do protesto e o pagamento.




  O ato de protesto, que corresponde à lavratura e ao registro, tem sua ocorrência condicionada à inexistência de irregularidade formal que justifique a devolução do título ou documento ao apresentante, de desistência, de sustação do protesto ou de pagamento. O ato de protesto é apenas parte do procedimento e com ele não se confunde. Podemos ter o procedimento para protesto, com alcance pleno de sua finalidade (atualmente) preponderante (recuperação de crédito), sem que sobrevenha o ato de protesto. Aliás, hoje é o que ocorre na maioria das vezes.




  A distinção, assim, é importante, principalmente porque as finalidades de um e de outro são distintas. Além disso, há implicações também em relação aos efeitos de ambos.




  1.3 A FUNÇÃO PROBATÓRIA DO PROTESTO




  Neste passo, trataremos da função do protesto, sempre nos referindo ao ato. Assim, podemos asseverar, em consonância com o conceito e a definição legal de protesto, que tem ele a função probatória ou testificante. O termo de protesto trasladado para o respectivo instrumento prova o descumprimento da obrigação cambiária, ou daquela materializada em documento de dívida, sendo apto a demonstrar também a falta de aceite.




  Há autores que distinguem duas funções para o protesto: conservatória de direitos e outra simplesmente probatória, como Marcelo Bertoldi,3 mas é forçoso asseverar que mesmo o protesto necessário se destina a provar (portanto também será probatório) a falta de pagamento ou de aceite. Prova-se essa falta como pressuposto necessário para o exercício de ação contra os coobrigados pelo título. Mais oportuno será reservar essa distinção para o ponto em que são examinados os efeitos do protesto, quando a diferença é mais bem compreendida.




  O protesto especial para fins falimentares também tem a função de provar a falta de pagamento no prazo (impontualidade), sendo o protesto pressuposto necessário para o decreto da falência. Por outro lado, o protesto para fins de registro como perda de crédito na apuração do lucro real da pessoa jurídica tem como objetivo final permitir ao apresentante a obtenção de benefícios fiscais.




  A função do protesto é, pois, eminentemente probatória ou testificante, ainda que em alguns casos o ato se destine a conservar direitos, como na hipótese de protesto necessário para fins de regresso, denominado conservatório, ou ao cumprimento de outro requisito legal, como no requerimento de falência.




  1.4 O PROCEDIMENTO PARA PROTESTO E SUA RELEVÂNCIA ECONÔMICA E SOCIAL




  Mesmo nas breves informações históricas colacionadas, foi possível perceber que o protesto é instituto em constante aperfeiçoamento e já sofreu transformações marcantes ao longo de sua trajetória.




  Uma dessas importantes transformações decorreu da extensão do protesto, antes destinado a comprovar a falta de aceite, também aos casos de falta de pagamento. Sobre essa mudança, Vicente Amadei, citando Ary Brandão de Oliveira, assim se expressa: “Mudou, sim, e de modo sensível, o escopo do instituto. De fato, em suas origens, servia apenas para estabelecer a taxa de câmbio vigente na data do inadimplemento. Em relação às despesas, enquanto parece que num primeiro momento não se fazia menção expressa às mesmas, com o passar do tempo, entendeu-se considerá-las implícitas no ato de protesto. Por fim, além do protesto por falta de aceite se admitiu o protesto por falta de pagamento no dia do vencimento (Direito cambiário brasileiro, Belém: Cejup, 1994, p. 159)”.4




  A mudança citada, é evidente, decorreu das novas exigências econômicas e mercantis da época.




  Pois bem, no Brasil o protesto vinha seguindo seu curso sem maiores novidades e era visto pura e simplesmente como meio de prova em sentido amplo (incluindo o conservatório). Porém, com o crescimento de sua publicidade, o percentual de títulos e documentos apresentados a protesto e pagos no tabelionato começou a crescer, de tal forma que hoje há mais pagamentos que protestos.
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